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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1Q INSTÂNCIA

SUJEITO PASSIVO: VRG LINHAS AEREAS 5 A CGF 06.211.415-8

ENDEREÇO: Av Senador Carlos Jereissati- 3000 - Aeroporto ICe

PROCESSO N° 1/401/2015

AUTO DE INFRAÇÃO N°2l2D1500133"6

EMENTA: REUTILIZAÇÃO DE NOTA FISCAL Julgado EXTINTO o

lançamento por ilegitimidade da parte. Decisão com base nos artigos

art 16, 11, 'c' da Lei ri' 12.670/96 e art. 54, I, 'b' da Lei 12.732/97.

REVEL. NÃO HÁ REEXAME NECESSÁRIO.

JULGAMENTO N° J I+2 } j \"""

RELATÓRIO

Relata a peça inaugural que a empresa acima identificada transportava mercadoria

acobertada pelo DANFE n • 157, emitido em 1911112014, que já havia sido utilizada em

operação anterior, conforme ações fiscais II o (s) 201411096773 e 201411413404.

Não foi interposta defesa, tendo sido emitido o Termo de Revelia em

10102/2015.

Foram anexadas por este setor, cOllsultas realizadas ao sistema SITRAM

(Sistema de Trãnsito de Mercadorias).
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FUNDAMENTAÇÃO

Analisando o DANFE n o 157, emitido em 19/11/2014 e as planilhas de controle (fls.

13 a 15) percebe-se que a referida nota teve sua entrada registrada no Sistema SITRAM em

2911112014 e, que houve nova entrada de mercadoria acobertada pela mesma nota fiscal

eletrônica em 07112/2014, lendo sido esta última retida e autuada,

Pela reutilização de nota fiscal, a empresa transportadora foi autuada, porém,

considero que a responsabilidade tributária dela é cabível quando realiu.r o transporte de

mercadoria desacompanhada de nota fiscal ou acompanhada de documento fiscal inidôneo:
Art. 16. São responsáveis pelo pagamento do ICMS:
II. o transportadoremrela<;ãoà mercadoria
a) provoniontedeoutroEstadopara entregaem território de'(e ade,tiMtário nãodesignado
b) nesoci.daemterritório deste Est.1d" duranteo transpone;
e) que .ccitar parade'paeho ou traosp"rtarMOmdncumenlOfi,cal, ou aC<lmponnadadedocumentode
documentofiscal inidt,neoou com destinoa con!rihuinte não identificado"u hai,ado do Cadastm
GeraldaFazendo- CGF;
d) queentregarade,stioatári"<luem Jocaldi\'efSodo indicadono documentofiscal
c) quetran'portarcomdocumont[)fi,cal ,emo 'do fiscal dotriin,ito

Se a fiscalização tivesse considerado inidôneo o DANFE n o 157 porque tal

documento não possuía os requisitos fundamentais de validade e eficácia exigidos pela

legislação tributária, decorrente da reutilização com fraude ou simulação, caberia autuar a

transportadora com fundamento no art. 16,Ii, 'c' da Lei n" 12.670/96 e art 131 do Decreto n o

24.569197.

Porém, a fiscalização autuou a transportadora pela reutilização da nota fiscal com

fundamento no art. 123, 111,'f da Lei n o 12.670/96 e, tal penalidade é cabivel ao emitente que

praticou a ação de .promover a salda de mercadoria com documento fiscal já utilizado em

operação ou prestação anterioreS':
ART. 123 As infrações à legislação do ICMS sujertam o infrator às seguinles penalidades,
sem prejuizo do pagamento do imposto, quando for o caso:
f) promover saida de mercadoria ou prestaçáo de serviço com documento fiscal já
utilizado em operação ou prestação anteriores: multa equivalente a 40% (quarenta por
cento) do valor da operação ou da prestação:

Portanto, sem adentrar no mérito da questão, constato que houve equivoco do

fiscal quando elegeu como sujeito passivo do auto de infração a fransportadora, ao invés, da

empresa emitente, fato que gera a extinção do processo por ilegitimidade do sujeito passivo

nos termos da Lei 12.732/97:
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Art. 54. E){ji~gue -se o processo:
I - Sem julgamento de mér~o:
a) (...)
b) quando não ocorrer a pO$sibjJjdadejurídica. a ilegitimidade da parte e o interesse
processual;

DECISÃO

Em face ao exposto julgo EXTINTO o lançamento por ilegitimidade da parte e,

apesar de esta decisão ser contraria aos interesses da Fazenda Pública Estadual, deixo de

submeter ao reexame necessário em razão do crédito tributáriO ser inferior a 10,000 (dez mil)

Ufirces, nos termos do Art. 104, ~ 3", inc. I, da Lei nO 15.614/2014.

Célula de Julgamento de 1" Instância, Fortaleza, 29 de abril de 2015

DalciliaBrU~al. 103585-1-5

JULGADORA ADMINISTRATIVO- TRIBUTÁRIA:
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